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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de tecidos e aviamentos para a confecção da rouparia 

Hospitalar ,como pijamas ,camisolas ,lençois ,toalhas campos cirurgicos,etc para atender a demanda da 

Fundação Hospitalar Dr. Afonso Pavie – FHAP, por meio de licitação pública. 

 
REQUISITANTE: 

Fundação Hospitalar Dr. Afonso Pavie-FHAP/ Setor: Diretoria Executiva. 

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

Ludimila Brunely Fernandes Andrade. 

 
I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

 
A FHAP desempenha um papel fundamental na promoção da saúde e no atendimento às necessidades 

médicas da população local e das regiões circunvizinhas. Para cumprir sua missão de forma eficaz, é 

essencial que a instituição adiquira tecidos e aviamentos para a confecção da rouparia Hospitalar ,como 

pijamas ,camisolas ,lençois ,toalhas campos cirurgicos,etc para atender a demanda da Fundação Hospitalar 

Dr. Afonso Pavie – FHAP, para dar continuidade a realização de seus serviços de rotina . 

*Listagem de Itens em anexo. 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A FHAP, é umas das portas de entrada das ações e serviços de saúde nas redes de atenção à saúde 

(RAS) e responde pelo nível assistencial da média complexidade. Portanto, é responsável por atender a 

pacientes aos quais, seus agravos à saúde e patologias não foram resolutos na atenção primária. 

A aquisição dos itens em questão decorre da necessidade de tecidos e aviamentos para a confecção 

da rouparia Hospitalar ,como pijamas ,camisolas ,lençois ,toalhas campos cirurgicos,etc, para admissão e 

internação dos usuários do Hospital. 
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Considerando que a aquisição são ítens essenciais para garantir qualidade na 

assitência,proporcionando conforto e higiene aos usuários e necessário á equipe do centro cirurgico para 

realização de procedimentos cirúrgicos,fundamental para evitar infecção nas cirurgia e diversos 

procedimentos de rotina. 

A aquisição de materiais de aviamentos, malharia, tecidos e correlatos é fundamental para assegurar 

a qualidade e a eficiência dos serviços prestados pela Fundação Hospitalar Dr. Afonso Pavie. Esses 

materiais são utilizados em diversas áreas da instituição, incluindo: 

Vestuário Hospitalar: Uniformes para profissionais de saúde, aventais, toucas e outros itens 

essenciais para garantir a segurança e a higiene no ambiente hospitalar, para a equipe do centro Cirurgico, 

equipe medica, instrumentadoras e Tecnicos de enfermagem. 

Enxoval: Lençóis, fronhas, e demais itens relacionados à rouparia hospitalar, indispensáveis para o 

conforto e o bem-estar dos pacientes. 

Materiais Específicos: Tecidos antibacterianos, antialérgicos e resistentes a líquidos, necessários 

para a confecção de produtos hospitalares de alta qualidade e durabilidade. 

Benefícios Esperados: 

A aquisição de materiais de qualidade contribuirá para: 

Melhorar as condições de trabalho dos profissionais de saúde, proporcionando-lhes conforto e 

segurança durante o exercício de suas funções. 

Elevar o padrão de atendimento oferecido aos pacientes, promovendo sua satisfação e bem-estar. 

Reduzir os custos operacionais a longo prazo, uma vez que materiais de qualidade tendem a ter 

maior durabilidade e resistência. 

Reforçar a imagem e a credibilidade da Fundação Hospitalar Dr. Afonso Pavie perante a 

comunidadeLevando em consideração a lei de licitações Lei 14.133/2021, o processo mais vantajoso de 

compra para a administração pública é por meio de licitação, já que este instrumento tende a proporcionar 

competitividade no mercado, resultando em melhores preços sem perda de qualidade do produto. 

III – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Os Itens supramencionados, objeto deste procedimento licitatório deverão atender às exigências mínimas de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle em 

conformidade com normas e regulamentações técnicas, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para 

as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas 

embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, 

não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante. 

Requisitos de acordo com as especificidades dos materiais e insumos 

 
Os materiais devem ser entregues em suas embalagens originais, em boas condições de armazenamento. 

 
Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com segurança 

e sob a responsabilidade da contratada. A fundação Hospitalar recusará os produtos que forem entregues 

em desconformidade com o previsto neste Termo; 

Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da Ordem de 

Fornecimento respectiva não sendo aceito parcelamento de entregas. 

Os produtos deverão conter nas embalagens individuais data de fabricação e data de validade de forma 

legível. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com a quantidade, 

especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Ordem de Fornecimento com a Nota Fiscal. 

Os aparelhos permanentes devem ser entregues em perfeita condição e funcionamento. 

 
A data de validade mínima exigida para contrato oriundo desta contratação será de 12 (doze meses. 

 
Os pedidos serão feitos de forma parcelada, ao longo dos 12 (doze meses) de vigência do contrato, de acordo 

com a necessidade e demanda da FHAP. 

As entregas deverão ser realizadas em até 10(dez) dias úteis, a partir da entrega da ordem de fornecimento 

(OF) pela contratante. 

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de habilitação: 

 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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1. Registro comercial no caso de firma individual; 

 
2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade 

por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 

4.de prova da composição da diretoria em exercício; 

5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

6. RG ou documento de habilitação dos sócios administradores. 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União 

e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 

que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/, 

comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra suspensa de licitar ou contratar 

com a administração pública municipal. 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

 
a)Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação, judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias antes 

da data de apresentação dos Documentos de Habilitação quando não determinado no corpo da certidão. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Certidão(ões) ou atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

empresa licitante, comprovando a aptidão para o fornecimento dos itens pertinentes e compatível em 

características, como o objeto da licitação. 

b) Caso o atestado seja fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá vir com firma reconhecida do 

responsável pela empresa;As entregas deverão ser realizadas em horario comercial de 07h30 as 17h, no 

setor almoxarifado da Fhap no endereço Rua Sinhá Bié, nº 652, bairro Fazendinha, 39.670-000 – 

Itamarandiba-MG. 

ATENÇÃO!!! 

DAS AMOSTRAS 

a) Como condição previa a adjudicação a Pregoeira poderá solicitar ao licitante declarado vencedor 

amostra dos produtos ofertados, daqueles que julgar necessário que deverão ser encaminhados 
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à Comissão de Licitação, no horário das 08:00 h às 12:00h das 14:00 h às 17:00h, com o prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas a partir da solicitação. 

b)  A(s) amostra(s) deverá(ão) ser encaminhada(s) em número mínimo de 1(uma) unidade do item, 

entregues na embalagem original, de acordo com o edital e a legislação pertinente; 

c)  A(s) amostra(s) devem ser apresentadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

solicitação do(a) Pregoeira(a), em envelope lacrado, constando identificação do licitante, nº do 

Processo Licitatório, nº do Pregão e do item, devendo ser protocolizado no Departamento de 

Licitações da fundação hospitalar, em sua sede, Rua Sinhá Bié, nº 652, bairro Fazendinha, 

39.670-000 – Itamarandiba-MG. 

d) O licitante que não puder encaminhar amostra(s) no prazo acima indicado deverá solicitar sua 

prorrogação, no endereço supracitado ou por e-mail, desde que por motivo justificado e aceito 

pela Pregoeira, que definirá novo prazo para o envio do produto, sob pena de desclassificação; 

e)  Em casos específicos, quando for inviabilizada a apresentação da amostra por justificativa aceita 

pela Pregoeira, poderá ser enviado folder que contenha a especificação detalhada do produto, 

ou poderá haver indicação de locais, dentro do Município de Itamarandiba, onde o produto possa 

ser encontrado; 

f) A(s) amostra(s) entregue(s), se aprovada(s), será(ão) computada(s) no quantitativo do objeto a 

ser entregue; 

g)  A(s) amostra(s) reprovadas(s) permanecerá(ão) à disposição do licitante que será notificado 

para retirá-la(s) no setor de licitações, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data 

da notificação, eximindo-se a fundação de qualquer ônus por inutilização ou dano decorrentes de 

testes efetuados no produto; todas as despesas com sua devolução correrão a cargo do licitante; 
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h) A(s) amostra(s) não recolhida(s) no prazo estipulado será(ão) INUTILIZADA(s); Ou SERÁ DADA 

DESTINAÇÃO, NO ENTENDIMENTO DE QUE O LICITANTE ABDICOU DA AMOSTRA, SEM 

GERAR DIREITO À INDENIZAÇÃO; 

i)  O exame prévio de amostras será realizado pela costureira responsável pela fundação 

Hospitalar, para análise da qualidade e verificação de sua conformidade em relação às 

especificações exigidas no Termo de Referência; conforme modelo anexo I deste termo de 

referencia . 

j) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados 

com segurança e sob a responsabilidade da contratada. 

k)  A fundação Hospitalar recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com o 

previsto neste Termo; 

l) Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da 

Ordem de Fornecimento respectiva não sendo aceito parcelamento de entregas. 

m)  Os produtos deverão conter nas embalagens individuais data de fabricação e data de validade 

de forma legível. 

n)  Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com 

a quantidade, especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Ordem de 

Fornecimento com a Nota Fiscal. 

Caso a licitante melhor classificada venha a apresentar amostras em desacordo com as especificações 

contidas na proposta de preços, e especificações solicitadas serão convocadas as demais propostas, 

respeitando-se a classificação disposta no mapa de lances com a devida ordem de classificação. 
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Os licitantes deverão ter atenção quanto ao prazo de entrega para que não traga transtorno ao 

funcionamento da Fundaçao Hospitalar Dr.Afonso Pavie , uma vez que ocorrendo atraso na entrega 

acarretará prejuízos ao funcionamento do hospital , sujeitando o proponente infrator as penalidades 

previstas neste edital e no instrumento de contrato, ficando os mesmos cientes de que os pedidos serão 

realizados parceladamente, mediante a demanda e necessidade, sem que a licitante vencedora possa impor 

valor ou volume mínimo para cada pedido. 

 
IV – MODELO DE EXECUÇÃO 

O contrato será feito para fornecimento durante 12 (doze) meses. Os pedidos serão realizados de 

forma parcelada conforme a necessidade e demanda da FHAP. 

A empresa vencedora terá o prazo de 10(dez) dias úteis para a entrega do pedido apartir do recebimento 

da ordem de fornecimento. 

Caso haja eventual impedimento de cumprir o prazo da entrega, a empresa deverá entrar em contato 

através de email (licitacao@fhap.mg.gov.br), solicitando a prorrogação e justificando a necessidade desta. 

O setor responsável irá avaliar a demanda e dará deferimento/indeferimento ao pedido. 

Os produtos devem ser entregues, com as especificação solicitadas, sem danos, quebras, furos, 

rasgos ou qualquer outro dano que comprometa o processo de uso do material e equipamento. 

A conferência será feita pelo Responsável Técnico do setor solicitante, ou por outro funcionário 

indicado por ele em sua ausência. 

Todas as partes envolvidas na produção, armazenagem, distribuição e transporte devem se 

responsabilizar pela qualidade e segurança dos produtos (RDC nº 304/2019; art. 4º). 

A validade mínima deve ser de 12 (doze) meses. 

Irregularidades nas entregas, quanto a qualidade e especificações técnica; armazenagem, desvios 

de quantidades e qualidade; erros, inconformidades entre outros. Implicarão na rejeição das entregas por 

parte da contratante ou colocação da entrega em quarentena para logística reversa e substituição pela 

contratada, sem ônus para a contratante. 

 
V – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A demanda de pedidos será solicitada pela Fundação Hospitalar, que encaminhará os pedidos ao 

setor de compras que emitirá as ordens de fornecimento. Os produtos entregues serão conferidos e 
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avaliados pelo setor solicitante no momento da entrega, sendo avaliados se estão dentro das conformidades 

contratadas. 

A conferência será feita pelo Responsável Técnico do setor solicitante, ou por outro funcionário 

indicado por ele em sua ausência. 

O não atendimento das especificações e cuidados solicitados, implicarão na não aceitação do 

produto. Neste caso, a contratada deve fazer a logística reversa e reposição do produto o quanto antes, sem 

ônus para a contratante. 

VI – CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO; 

Espera-se que os produtos solicitados sejam entregues em boas condições de armazenamento, já 

que se trata de produtos sensíveis. No momento da entrega serão avaliados se os produtos entregues 

correspondem a descrição solicitada, a quantidade solicitada. Se as embalagens e invólucros não sofreram 

danos ou degradação. Se foram atendidos os critérios quanto a fragilidade, funcionalidade, validade, 

especificações técnicas, registros em orgãos competentes, entre outros, que garantam a efetividade e 

segurança do produto. 

Após o recebimento dos produtos, conferência e aceite, a Nota fiscal será liquidada e em seguida 

repassada para o setor de Controle Interno que a encaminhará para a tesouraria para o pagamento. O 

pagamento será efetuado pela Fundação Hospitalar, mediante emissão de nota fiscal eletrônica no prazo 

de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, com o devido ateste de fornecimento, contado da data de 

protocolização da nota fiscal/fatura no Setor de responsavél. 

 
VII –FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Os fornecedores serão selecionado através de licitação, na modalidade pregão eletrônico. O 

julgamento das propostas serão de acordo com o critério menor preço. 

Para concorrer ao certame, os participantes deverão ofertar os produtos conforme especificação 

listadas no estudo técnico. 

 
VIII– ESTIMATIVA DETALHADA DOS PREÇOS 

O Orçamento estipulado para esta licitação, encontra-se sob sigilo, pois busca-se a apresentação 

das propostas dos Licitantes em consonância com o preço praticado no mercado. Um possível Orçamento 

aberto ocasionaria preços que não se afastariam do valor inicial, prejudicando a apresentação da melhor 

proposta à Administração Pública. 
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Também entendem dessa forma os autores Zymler e Dios, que afirmam o seguinte: “A não 

divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do orçamento 

fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência 

de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o 

competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada”. 

Mesmo que o presente processo seja realizado no sistema aberto de lances, o orçamento sigiloso 

se torna também mais eficaz, em especial, quando na participação de apenas um licitante e este não oferta 

nenhum lance, se baseando no preço referencial. 

Considerando as informações levantadas no mercado, foram obtidas referências de preços baseada em 

contratações similares para a prestação de serviços; base em pesquisa na internet em site de fornecedores, 

,Portal de compras públicas, < e Licitar Digital - Plataforma De Compras. E também através de envio  de 

solicitação de orçamentos de fornecedores do ramo. 

IX – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A fonte de recursos previsto no orçamento no qual recairão sobre a presente contratação serão 

as seguintes fichas: 

 FICHA 955; 

 FICHA 956; 

 FICHA 957; 

Ressalta-se que as fichas orçamentárias poderão ter alteradas sua numeração devido aos 

recursos utilizados para a aquisição. 

 
X-_JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP 

É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações 

com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 

e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela 

Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de 

expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos 

quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa
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Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus 

artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir 

as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando- 

se esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar 

ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as 

exigências do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 

123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 

Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para 

obter cotações válidas para balizar esta aquisição, o número mínimo de três fornecedores locais com a 

qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro 

instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão desta Universidade acerca da vantajosidade 

de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP. 

Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não 

restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a 

existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma 

licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de 

fornecedores. A Universidade seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da 

contratação, gerando prejuízos. 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 

Constituição Federal, da Lei nº 14.133/2021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 

parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preservar a competitividade 

do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, DECIDO QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de identificar a existência de 

fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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FERNANDES 

ANDRADE:1141605 

2607 

por LUDIMILA BRUNELY 

FERNANDES 

ANDRADE:11416052607 

Dados: 2024.05.08 13:50:14 

-03'00' 

Itamarandiba, 08 de maio de 2024. 

 
 

Ludimila Brunely Fernandes Andrade 

Diretora Executiva da FHAP 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA 

 
ANEXO – RELATÓRIO DE AMOSTRAS 

Condição Prévia Para Adjudicação 

 
(Local e data) 

À Fundação Hospitalar Dr.Afonso Pavie /MG 

A/C Pregoeira 

Referência: Pregão Eletronico **/2024 

 
A COSTUREIRA, da Fundação Hospitalar Dr.Afonso Pavie, no uso de suas competências 

legalmente estabelecidas, para efeito do cumprimento da exigência do edital de licitações, DECLARA, 

através deste, emitido em duas vias, uma para o fiscalizado e a outra para ser juntada aos autos do 

procedimento licitatório em epígrafe, que VISTORIEI E TESTEI OS PRODUTOS A SEREM 

ADJUDICADOS PELA PROPONENTE inscrita no CNPJ sob nº , nesta data e 

horário, previamente aprazados, ESTANDO AS AMOSTRAS : 

(    ) dentro do padrão de controle de qualidade, estando apto a fornecer os itens. 

( ) fora do padrão de controle de qualidade, não estando apto a fornecer os itens. Segue em 

anexo relação dos itens, conforme Edital, que foram reprovados no teste, contendo, ainda, sua 

justificativa. 

Todos os produtos foram por mim examinados e que aferi preencher as condições mínimas 

exigidas aos produtos aptos. Portanto, aqueles que estão indicados em anexo estão impedidos de serem 

adquiridos pela Fundação Hospitalar, vez que foram reprovados. 

 
Prazo para Recurso: 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento desse relatório. 

 
Item nº. : Justificativa da Reprovação - 
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Item nº. : Justificativa da Reprovação - 
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Item nº. : Justificativa da Reprovação 
 

 
Itamarandiba/MG, de 2024. 

 
******** 

Costureira da FHAP 
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